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OBJETO: CONCESSIONÁRIA FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A - FCA – Proposta para revisão do
Termo de Autorização nº 004/07 visando a alteração da velocidade máxima autorizada para o trem
turístico de São João Del Rei – Tiradentes.

ORIGEM: SUFER

PROCESSO (S): 50510.038087/2017-62

PROPOSIÇÃO PRG: NÃO HÁ MANIFESTAÇÃO

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se de proposta, enviada pela Concessionária Ferrovia Centro-Atlân ca S.A., para
revisão do Termo de Autorização nº 004/07 visando a alteração da velocidade máxima autorizada
para o trem turístico de São João Del Rei/MG – Tiradentes/MG.

2. DOS FATOS

2.1. Em consonância com o disposto no Art. 4º da Resolução nº 359/2003, a ANTT
formalizou em 19 de dezembro de 2007, o Termo de Autorização nº 004/07, por intermédio do qual
autorizou em caráter precário à Ferrovia Centro-Atlân ca S.A. - FCA a prestação não regular e
eventual de serviços de transporte ferroviário de passageiros, de finalidade turís ca, histórica e
cultural, no trecho de 12,7 km, entre São João Del Rei e Tiradentes, no Estado de Minas Gerais.

2.2. No mencionado termo, foi estabelecida a obrigação de a FCA atender algumas
condições e procedimentos operacionais, dentre os quais, destaca-se a circulação das composições
ferroviárias com velocidade máxima de 20 km/h.

2.3. Por meio da Carta nº 447/GEARC-GACAC/17 (SEI 1739108, pág. 2), de 21 de junho de
2017, a FCA formulou pedido para o aumento da velocidade do trem no trecho, argumentando que a
Velocidade Máxima Autorizada (VMA) de 25 km/h minimiza prejuízos operacionais e não oferece
risco à segurança da operação, requerendo a revisão do Termo de Autorização nº 004/2007.

2.4. Esse pedido foi reiterado por intermédio da Carta nº 717/GEARC-GACAC/18, de 06 de
setembro de 2018 (SEI 1739108, pág. 17).

2.5. Em 13 de abril de 2021, foi emi da a Nota Técnica SEI Nº 1912/2021/GEPEF/SUFER/DIR
(5900187), por meio da qual  se recomenda a revisão do Termo de Autorização nº 004/07, de modo a
refle r essa nova condição de operação, qual seja, o aumento da Velocidade Máxima Autorizada
(VMA) para 25 km/h.

2.6. Por meio do Relatório à Diretoria 206 (6027214), de 13 de abril de 2021, a SUFER
ratifica a recomendação feita por meio da referida Nota Técnica.

2.7. Os autos foram distribuídos mediante sorteio a esta Diretoria para análise e proposição
em Reunião da Diretoria Colegiada.

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

3.1. Em 19 de dezembro de 2007, a ANTT formalizou o Termo de Autorização nº 004/07
para a Ferrovia Centro-Atlân ca S.A. - FCA autorizando a prestação não regular e eventual de serviços
de transporte ferroviário de passageiros, de finalidade turís ca, histórica e cultural, no trecho de 12,7
km, entre São João Del Rei e Tiradentes, no Estado de Minas Gerais.

3.2. No mencionado termo, foi estabelecida a obrigação de a FCA atender algumas
condições e procedimentos operacionais, dentre os quais, destaca-se a circulação das composições
ferroviárias com velocidade máxima de 20 km/h.

3.3. Por meio da Carta nº 447/GEARC-GACAC/17 (SEI 1739108, pág. 2), de 21 de junho de
2017, a FCA formulou pedido para o aumento da velocidade do trem no trecho, argumentando que a
Velocidade Máxima Autorizada (VMA) de 25 km/h minimiza prejuízos operacionais e não oferece
risco à segurança da operação, requerendo a revisão do Termo de Autorização nº 004/2007, esse
pedido foi reiterado por meio da Carta nº 717/GEARC-GACAC/18, de 06 de setembro de 2018
(SEI 1739108, pág. 17).

3.4. Para embasar a solicitação a FCA encaminhou laudo técnico com análise de velocidade,
anexo à Correspondência nº 447/GEARC-GACAC/17, por meio do qual indica que a "[...] velocidade
dos trens a 25 km/h garante segurança operacional para os trens turís cos". Além disso, o mesmo
laudo informa que "[...] a superelevação atual da via está maior do que superelevação recomendada,
dessa forma, não é recomendado reduzir a velocidade já pra cada, pois isso irá aumentar os esforços
nas curvas prejudicando a dinâmica trem-via".
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3.5. Por fim, o referido laudo conclui que:
Conforme visto ao longo deste documento, o trecho que contempla os trens turís cos, possui
segurança operacional para circular a uma velocidade de até 30 km/h, dessa forma, a atual
velocidade de circulação do trecho, de 25 km/h atende as exigências de segurança. Foi analisado
também que a redução de velocidade de 25 para 20 km/h é prejudicial para a dinâmica trem-via,
devido as superelevações atuais da via serem superiores a superelevação de balanço para
circulação a 20 km/h.

3.6. Ademais, a COFER/URMG não iden ficou impedimento para o aumento da VMA de 20
km/h para 25 km/h, conforme informado no Despacho nº 513/2018, à pág. 25 (SEI nº 1739108).

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

4.1. Considerando as manifestações técnicas con das nos autos, proponho ao Colegiado que
aprove a minuta de Deliberação apresentada em anexo, tendo em vista  que da análise dos elementos
contidos neste processo verifica-se viabilidade fática do aumento da VMA de 20 km/h para 25 km/h.

 

Brasília, 20 de abril de 2021.

 

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Diretor-Geral em Exercício

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA, Diretor Geral
em Exercício, em 03/05/2021, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6126634 e o código CRC A0C67A95.

Referência: Processo nº 50510.038087/2017-62 SEI nº 6126634
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